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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 009 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026. - AUTORIZA A 
REALIZAÇÃO DE DESPESAS ANUAIS PARA CONFRATERNIZAÇÃO COM AS 
FAMÍLIAS DO MUNICÍPIO DE QUATRO IRMÃOS “FESTA DAS FAMÍLIAS 
QUATROIRMONENSES” DURANTE A REALIZAÇÃO DO ALMOÇO TRADICIONAL DO 
NOVILHO PRECOCE QUE OCORRE EM 1º DE MAIO E INTEGRA O CALENDÁRIO DE 
EVENTOS PERMANENTES INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.023/2014, COM 
AS ALTERAÇÕES DAS LEIS Nº 1.358/2022 E Nº 1.399/2023 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 04/2026 AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 
009/2026 - ALTERA A REDAÇÃO DO ART 3º DO PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA A 
REALIZAÇÃO DE DESPESAS ANUAIS PARA CONFRATERNIZAÇÃO COM AS 
FAMÍLIAS DO MUNICÍPIO DE QUATRO IRMÃOS “FESTA DAS FAMÍLIAS 
QUATROIRMONENSES”  
EMENDA ADITIVA Nº 05/2026 AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 009/2026 - 
ACRESCENTA DISPOSITIVO AO PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA A REALIZAÇÃO 
DE DESPESAS ANUAIS PARA CONFRATERNIZAÇÃO COM AS FAMÍLIAS DO 
MUNICÍPIO DE QUATRO IRMÃOS “FESTA DAS FAMÍLIAS QUATROIRMONENSES”  
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 013 DE 19 DE MARÇO DE 2026. – ALTERA A 
REDAÇÃO DOS ARTIGOS 1º E 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.483, DE 29/01/2025 
QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REAIZAR CONVÊNIO COM A 
SOCIEDADE ASSISTENCIAL SANTO ANTÔNIO DE JACUTINGA/RS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 014/2026 DE 19 DE MARÇO DE 2026. – 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE QUATRO IRMÃOS A ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$20.326.164,30 (VINTE MILHÕES, 
TREZENTOS E VINTE E SEIS MIL, CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS E TRINTA 
CENTAVOS), COM OBJETIVO DE REALIZAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
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ENTRE O MUNICÍPIO DE QUATRO IRMÃOS/RS E JACUTINGA/RS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 015/2026 DE 19 DE MARÇO DE 2026. – 
AUTORIZA A APURAÇÃO E A RETOMADA DA CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE FORAM ABRANGIDOS PELA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 173. DE 27 DE MAIO DE 2020, DURANTE A 
PANDEMIA DO COVID-19, EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR Nº 
226 DE 12 DE JANEIRO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 06/2026 AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 
015/2026 -AUTORIZA A APURAÇÃO E A RETOMADA DA CONTAGEM DO TEMPO8O 
DE SERVIÇO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE FORAM 
ABRANGIDOS PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 
2020, DURANTE A PANDEMIA DO COVID-19, EM CONFORMIDADE COM A LEI 
COMPLEMENTAR Nº 226 DE 12 DE JANEIRO DE 2026 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº 002/2026, DE 09 DE MARÇO DE 
2026 -  ALTERA O VALOR DO VALE-ALIMENTAÇÃO INSTITUÍDO PELA LEI 
MUNICIPAL Nº 1.411/2023, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO DE QUATRO 
IRMÃOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

QUATRO IRMÃOS – 31 DE MARÇO DE 2026. 
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